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ATOS DO PREFEITO 
 
DECRETO N° 5.037 

De 29 de maio de 2026. 
 
ESTABELECE AS REGRAS DA AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO PARA CONCESSÃO DA PROGRESSÃO 
HORIZONTAL DOS SERVIDORES DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO MUNICIPAL DA PREFEITURA DE 
CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a Lei 
Complementar nº 036 que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração do Magistério Público Municipal e,  
 
Considerando a necessidade da aplicação de regras e 
instrumentos para a Avaliação de Desempenho para concessão 
da Progressão Horizontal dos servidores efetivos do Magistério 
Municipal, 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1o Este Decreto dispõe sobre os procedimentos de 
Avaliação de Desempenho para efeito da Progressão Horizontal 
dos servidores efetivos do Magistério Público Municipal. 
 
Parágrafo Único: A Progressão Horizontal somente poderá 
ocorrer após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) 
anos de efetivo exercício na função. 
 

CAPÍTULO I 
Da Progressão Horizontal 

 
Art. 2o.  Progressão Horizontal é o deslocamento do titular de 
um cargo, de uma referência para outra imediatamente 
superior, dentro da mesma classe e cargo. 
 
§ 1º – Referência é a gradação da retribuição pecuniária básica 
dentro da classe; 
§ 2º - Todas as classes e/ou cargos estão distribuídos em 10 
(dez) referências. 
 
Art. 3°. A Progressão Horizontal, em quaisquer níveis de 
cargos, depende do resultado da Avaliação do Desempenho do 
Profissional investido no cargo, do aperfeiçoamento e do tempo 
de serviço. 
 

CAPÍTULO II 
Dos objetivos da Avaliação de Desempenho 

 
Art. 4º A Avaliação de Desempenho aplicar-se-á a todos os 
servidores efetivos do quadro do Magistério Público Municipal, 
no efetivo exercício das funções do cargo ocupado, ressalvados 
os casos previstos em Lei. 
Art. 5º   São objetivos da Avaliação de Desempenho: 

I) Favorecer mecanismos de orientação e acompanhamento do 
profissional do magistério visando o bom desempenho na ação 
educativa e qualidade dos serviços; 
II) Estimular o desenvolvimento funcional do profissional do 
magistério; 
III) Promover o acompanhamento sistemático do profissional, 
favorecendo a adoção de medidas voltadas para a solução de 
problemas de desempenho; 
IV) Oferecer instrumento gerencial que contribua para a adoção 
de critérios uniformes, visando a implementação de políticas 
direcionadas para superação dos desafios observados; 
V) Levantar as necessidades de acompanhamento, treinamento 
e capacitação dos profissionais; 
VI) Subsidiar outros procedimentos e estratégias na área de 
Recursos Humanos; 
VII) Contribuir para a melhoria do relacionamento e integração 
do profissional; 
VIII) Proporcionar ao profissional do magistério o 
conhecimento de suas potencialidades e de seu desempenho, de 
forma que possa aprimorá-lo; 
IX) Formação de banco de dados com informações específicas 
para a concessão da Progressão Horizontal aos profissionais do 
magistério.  
 
 

CAPÍTULO III 
Do Gerenciamento do Processo de Avaliação de 

Desempenho 
 
Art. 6º  Caberá à Comissão de Gestão do Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, o 
gerenciamento do Processo de Avaliação de Desempenho, 
assessorar as Comissões Setoriais de Avaliação, em todas as suas 
fases, de forma a garantir a sua implantação e manutenção. 
 
Art. 7º  Compete à Comissão de Gestão do Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal: 
 
  I – Supervisionar e orientar o processo de 
Avaliação de Desempenho dos profissionais do Magistério; 
II – Promover formações para os membros das Comissões 
Setoriais de Avaliação de Desempenho; 
III – Receber e responder recurso interposto pelo servidor, em 
relação ao resultado obtido no processo de avaliação, por razões 
de legalidade e de mérito; 
IV – Elaborar demonstrativo e∕ou relatórios da pontuação média 
de cada avaliado para homologação do resultado da avaliação; 
V – Encaminhar ao Secretário de Educação, o resultado final do 
processo de avaliação dos servidores, bem como, todos os 
relatórios gerenciais. 
VI – Gerenciar o banco de dados, auxiliando os técnicos do 
setor responsável, na alimentação e atualização das informações 
coletadas. 
  VII – Elaborar os procedimentos para 
normatização das atribuições das Comissões Setoriais de 
Avaliação, bem como, acompanhar a aplicabilidade, eficiência e 
eficácia do processo avaliativo e a coleta de dados. 
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CAPÍTULO IV 
Das Comissões Setoriais de Avaliação de Desempenho 

 
Art. 8º - Serão compostas Comissões Setoriais de Avaliação de 
Desempenho, as quais deverão acompanhar continuamente o 
trabalho diário do profissional do Magistério Público Municipal. 
 
Parágrafo único – As Comissões Setoriais deverão 
encaminhar os formulários de avaliação à Comissão de Gestão 
do Plano de Cargos, assinados e devidamente preenchidos para 
cada profissional sob a sua supervisão naquele período. 
 
 
Art. 9º - A Comissão Setorial de Avaliação de Desempenho 
dos Grupos Ocupacionais Docência, Assessoramento 
Pedagógico e do Quadro Suplementar do Magistério Municipal, 
será composta por 04 (quatro) membros, que conte no mínimo 
01(um) ano de serviço no setor, quais sejam: 
 
I – O Gestor da Unidade Educacional, ou Gestor Adjunto da 
Unidade Educacional, ou chefe imediato; 
II – O Presidente do Conselho Escolar, que deverá ser membro 
efetivo; 
III – 1 (um) Professor efetivo; 
IV – 1 (um) Técnico Educacional. 
 
 
§ 1º – Os Gestores das Unidades Educacionais de Ensino 
Fundamental e de Educação Infantil e seus respectivos Gestores 
Adjuntos serão avaliados pela Comissão acima formada, e terá o 
chefe imediato substituído pelo respectivo Gerente de Ensino 
Fundamental ou de Educação Infantil.  
 
§ 2º – Havendo a necessidade de substituição temporária ou 
permanente de membro titular da Comissão Setorial, deverá 
ser realizada uma indicação direta do Conselho Escolar para 
substituição da categoria em aberto.  
 
Art. 10 - Os profissionais do magistério no exercício de Cargo 
Comissionado, ou Função Gratificada, ou não gratificada, que 
atuam na Secretaria Municipal de Educação serão avaliados por 
uma comissão setorial formada por 03 (três) membros: 
 
I – 1 (um) representante da Coordenação de Educação ou chefe 
imediato; 
II – 1 (um) representante da Diretoria Técnico-pedagógica; 
III – 1 (um) representante do setor de Recursos Humanos da 
Secretaria de Educação. 
 
Art. 11 - Os profissionais do magistério serão avaliados pelo 
chefe imediato e o Conselho Escolar, nos seguintes casos: 
I – Cedidos 
II - Permutados 
 
Art. 12 - Os profissionais do magistério no exercício de Cargo 
Comissionado, Função Gratificada, ou não gratificada, que 
atuam em Instituições de Representação de Classe ou em 
Órgãos Públicos de âmbito Federal, Estadual e Municipal, serão 
avaliados pelo respectivo chefe imediato.  
 
Art. 13 - Os profissionais do magistério em regime de 
Readaptação de Função, conforme estabelecido no art. 35 e 
seguintes da Lei Complementar nº 036/2008, serão avaliados 
conforme previsão dos artigos 9º e 10. 
 

CAPÍTULO V 
Dos Critérios de Avaliação 

 
Art. 14 – Serão considerados os seguintes critérios para a 
Avaliação de Desempenho dos profissionais do Magistério 
Municipal: 
 
I – Assiduidade; 
II – Pontualidade; 
III – Formação promovida pelo Ministério da Educação, 
Secretaria Municipal de Educação e pelas Unidades 
Educacionais, Sindicatos de Classes ou por Entidades 
devidamente reconhecidas e, sempre que possível credenciadas 
pelo Ministério da Educação. 
IV – Avaliação de Desempenho Funcional  
 
   Art. 15 – O critério ASSIDUIDADE leva 
em consideração a frequência e/ou o comparecimento 
ininterrupto ao trabalho, totalizando 10 (dez) pontos. 
 
   §1º A assiduidade do servidor será avaliada 
de acordo com a análise da frequência dos últimos 3 (três) anos, 
anteriores ao pedido de Progressão Horizontal, observando a 
quantidade de faltas ao trabalho não justificadas; 
 
   §2º Considerar-se-á como falta não 
justificada aquela em que o servidor não apresentar motivo 
legalmente aceito, ou comprovado, que autorize, ou escuse essa 
ausência, desde que seja formalizada por meio institucional. 
 
   §3º Para a apuração da assiduidade ao 
trabalho deverá ser solicitada uma declaração à Gerência de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação de 
Campina Grande, onde conste a quantidade de faltas ao 
trabalho não justificadas anualmente. 
 
   §4º A este critério serão atribuídos 10 (dez) 
pontos, o que corresponde a um período sem faltas ao trabalho 
não justificadas, para o período correspondente à apuração. 
Para cada falta ao trabalho não justificada serão descontados 2 
(dois) pontos. 
 
 
   § 5º – Para efeito da aferição deste critério, 
considerar-se-á a pontuação conforme tabela abaixo: 
    

QUANTIDADE PONTUAÇÃO 

Nenhuma falta 10 

A cada falta não justificada -2 

 
    
   Art. 16 – O Critério PONTUALIDADE 
leva em conta o cumprimento efetivo dos horários de entrada e 
saída do trabalho sem justificativa, totalizando 10 (dez) pontos. 
 
   § 1º  – Fica estabelecido uma tolerância de 
até 15 (quinze) minutos de atraso ou saída antecipada  para o 
início ou término de cada aula;  
 
   § 2º  – Para aferição deste critério, 
considerar-se-á a pontuação conforme tabela abaixo: 
 

QUANTIDADE PONTUAÇÃO 

Nenhum atraso/saída antecipada 10 

Para cada 01 (um) atraso ou saída antecipada -0,25 
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Art. 17 – Na avaliação do fator Formação será atribuída com 
pontuação máxima de 50 (cinquenta) pontos, considerar-se-ão 
os eventos abaixo: 
 

ITEM FORMAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

POR 
FORMAÇÃO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

I 

Presença em 
formações 

promovidas pelo 
Ministério da 

Educação 

01 10 

II 

Presença em 
formações 

promovidas pela 
Secretaria 

Municipal de 
Educação 

02 48 

III 

Presença nas 
formações 

promovidas nas 
Unidades 

Educacionais 

01 24 

IV 

Presença em 
formações 

Sindicatos de 
Classes ou por 

Entidades 

01 10 

 
Parágrafo Único – A comprovação da presença das 
formações deverá ser realizada com a apresentação da 
declaração do órgão realizador, devidamente assinado pelo 
responsável. 
 
Art. 18 – Serão considerados para efeito de pontuação da 
Progressão Horizontal, os cursos/eventos formativos 
relacionados às atribuições do cargo de que é titular ou áreas 
afins, ministrados diretamente pela Prefeitura Municipal de 
Campina Grande-PB, Unidades Educacionais, Sindicatos de 
Classes ou por Entidades devidamente reconhecidas e, sempre 
que possível credenciadas pelo Ministério da Educação.  
 
§ 1º – Para efeito de pontuação da Progressão Horizontal, 
deverá ser apresentado o Certificado ou Declaração do 
curso/evento formativo realizado, que só serão pontuados até o 
limite máximo estipulado neste Decreto, sendo excluído os 
documentos apresentados acima dos parâmetros estabelecidos, 
bem como, os eventos que estão em duplicidade. 
 
§ 2º  Todos os certificados e declarações válidos obtidos no ano 
anterior ao período avaliado, deverão ser entregues junto à 
Comissão Setorial, até 30 (trinta) dias antes do término da 
Avaliação Anual. 
 
§ 3º Decorrido o período entre fevereiro à novembro, 
de cada ano, competente à avaliação, ocorrerá a 
avaliação por parte da Comissão Setorial.   
 
Art. 19 - A Avaliação do Desempenho Funcional do magistério 
será realizada observados os critérios estabelecidos no Art. 14 
deste Decreto, tomando os seguintes cuidados: 
I - Mensurar os fatos significativos e concretos ocorridos 
durante o desenvolvimento das atividades, que demonstrem de 
forma clara e objetiva, a quantidade e a qualidade do trabalho, 
bem como aqueles fatos que influenciam direta ou 
indiretamente no desempenho do servidor. 
II - Registrar periodicamente, em função do tipo de atividade 
desenvolvida pelo servidor, mencionando sempre que possível, 
fatos e dados que possam contribuir por ocasião da avaliação 
final. 

III – Identificar possíveis causas que impeçam a eficiência no 
desempenho dos servidores na realização das atividades, estes 
dados darão suporte para implementação de ações corretivas, 
de intervenções, visando a melhoria das condições de trabalho.  
IV – Constar em todos os formulários de avaliação, a assinatura 
do profissional avaliado e de todos os membros da Comissão 
Setorial para posterior encaminhamento à Comissão de Gestão 
do Plano de Cargos e Carreira do Magistério Municipal. 
V – Esta avaliação poderá ser complementada com a inclusão de 
comentários do gestor/chefe imediato e/ou do próprio 
profissional do magistério, com outras informações consideradas 
importantes pelas partes envolvidas. 
VI – A metodologia utiliza como instrumento básico, um 
formulário para marcação do desempenho funcional do 
profissional do magistério, conforme critérios anteriormente 
descritos, bem como, formulários opcionais, ou geral,  para 
avaliação do Gestor/Chefe Imediato  para opinar sobre as 
condições de trabalho. 
 
Art. 20 - A pontuação atribuída ao servidor na etapa do 
questionário de avaliação corresponderá a até 30 (trinta) pontos, 
sendo esta convertida de forma proporcional à nota obtida pelo 
servidor no referido instrumento. 
§ 1º O questionário de avaliação terá pontuação total de 100 
(cem) pontos. 
§ 2º Para fins de conversão, a nota final do servidor nesta etapa 
será calculada com base no percentual obtido, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

PF = (PQ/100)x30 
PF - Pontuação final 

PQ - Pontuação do Questionário 
 
Art. 20-A – O profissional do magistério poderá realizar 
Autoavaliação de Desempenho, por meio de formulário 
padronizado disponibilizado pela Comissão de Gestão do Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal, correspondendo a até 10 (dez) pontos da pontuação 
final da Avaliação de Desempenho. 
§ 1º – A autoavaliação deverá ser entregue à Comissão Setorial 
até 30 (trinta) dias antes do encerramento do período avaliativo 
anual, e sua pontuação será composta de forma proporcional à 
nota atribuída pelo próprio servidor, observado os parâmetros 
do formulário padronizado. 
§ 2º – A autoavaliação não substituirá qualquer outro 
instrumento previsto neste Decreto, devendo ser analisada pela 
Comissão Setorial em conjunto com os demais critérios de 
avaliação. 
Art. 21 – Com a implementação deste Decreto, a Avaliação de 
Desempenho será apurada anualmente e o servidor deverá 
apresentar os certificados dos cursos obtidos, e documentos que 
comprovem a presença nas formações ofertadas nos últimos 
03(três) anos, conforme previsto no Inciso III, do art. 18. 
 
Art. 22 - A contagem de pontos para a Progressão Horizontal 
será realizada anualmente na forma deste Decreto e, ao final de 
cada 03 (três) anos será realizada a consolidação da pontuação 
obtida.  

CAPÍTULO VI 
Do Processo de Avaliação 

 
Art. 23 – O processo de avaliação será operacionalizado da 
seguinte forma: 
I – Os resultados das avaliações do 1º, 2º e 3º ano, deverão 
ser encaminhados até o décimo dia útil do mês subsequente 
de admissão de cada profissional.  
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II – De 3 (três) em 3 (três) anos, será realizada a 
consolidação das informações especificadas no inciso I, para 
efeito da Progressão Horizontal. 
   
Art. 24 - A classificação final do servidor para efeito da 
Progressão Horizontal será feita com respeito ao interstício 
mínimo de 03(três) anos e dependerá do resultado da 
Avaliação de Desempenho estabelecida neste documento. 
 
  § 1º – Para obtenção do resultado final 
da avaliação de desempenho, deverá ser efetuado o cálculo 
da média aritmética da classificação obtida durante os três 
períodos anuais de avaliação do profissional do magistério, 
utilizando-se a seguinte fórmula: 
 

CF = Σ AA/ 3  onde: 
   CF = Classificação Final da 
Avaliação 
   AA = Somatório da 
Pontuação da Avaliação Anual 
   3 = quantidade de anos 
consolidados 
 
§ 2º – A classificação final do profissional será da seguinte 
forma: 
 

CONCEITO 
FAIXA DE PONTUAÇÃO 

(Média Ponderada) 

Excelente De 90 a 100 pontos 

Bom De 70 a 89 pontos 

Regular De 50 a 69 pontos 

Insatisfatório Igual ou abaixo de 49 pontos 

 
I - O profissional do magistério que obtiver como resultado 
final da avaliação do seu desempenho, o conceito 
EXCELENTE e BOM, será automaticamente promovido; 
II - O profissional que obtiver como resultado final da 
Avaliação de Desempenho individual o conceito 
REGULAR, só será promovido, se obtiver no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) da pontuação máxima do 
critério de Atividades de Formação; 
III - O profissional que obtiver como resultado da Avaliação 
de Desempenho individual, conceito INSATISFATÓRIO, 
não será promovido. Neste caso, caberá à Comissão de 
Setorial indicar as medidas necessárias, destinadas a 
promover a formação dos respectivos profissionais 
considerando o(s) critério(s) não alcançado(s), no período 
de 1 (um) ano. 
 

CAPÍTULO VII 
Dos Recursos 

 
Art. 25 – O servidor poderá entrar com recurso junto a 
Comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal, caso se sinta 
prejudicado no processo de Avaliação Anual e da Avaliação 
Final Trienal, justificando detalhadamente os motivos de 
insatisfação em relação ao resultado obtido. 
 
§ 1º – O servidor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data da divulgação do resultado final da avaliação, para entrar 
com recurso administrativo junto à Comissão. 
§ 2º – Somente serão apreciados os recursos expressos em 
termos convenientes, que apontarem circunstâncias que os 
justifiquem e interpostos dentro do prazo. 

§ 3º – Interposto o recurso, este deverá ser apreciado pela 
Comissão de Avaliação de Gestão do Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. 
§ 4º – Se houver necessidade, por força do julgamento do 
recurso, a pontuação do candidato será corrigida. 
 
§ 5º  – O servidor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data da divulgação do resultado da Avaliação Anual, 
para entrar com recurso administrativo junto à Comissão 
Setorial. 
§ 6º – Somente serão apreciados os recursos expressos em 
termos convenientes, que apontarem circunstâncias que os 
justifiquem e interpostos dentro do prazo. 
§ 7º – Interposto o recurso, este deverá ser apreciado pela 
Comissão Setorial da Unidade Educacional, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias. 
§ 8º – Se houver necessidade, por força do julgamento do 
recurso, a pontuação do candidato será corrigida. 
 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
Art. 26 - Os profissionais do magistério à disposição, com 
ônus para esta prefeitura, de entidades federais, estaduais, 
da administração direta ou indireta do município, fundações 
públicas municipais, órgãos legislativos e judiciais, bem 
como entidades representativas de categorias, deverão ser 
avaliados pelos respectivos órgãos onde prestam serviço, de 
acordo com a metodologia de avaliação estabelecida por 
este Decreto, devendo ser avaliado pelo chefe imediato. 
Neste caso, não será necessário a composição da Comissão 
Setorial de Avaliação. 
 
Art. 27  – Não fará jus a Progressão Horizontal o profissional 
do magistério que à época de apuração estiver: 
I – de licença sem vencimentos para o trato de interesses 
particulares; 
II – cumprindo pena disciplinar de suspensão ou a tenha 
cumprido nos 12 (doze) meses anteriores; 
III – à disposição de outro órgão ou entidade, sem ônus para o 
Município; 
IV – em estágio probatório. 
 
Art. 28 – O servidor ocupante de 02 (dois) cargos públicos 
deve ser avaliado separadamente nos respectivos vínculos 
ocupados. 
 
Art. 29  – Para aferição da avaliação dos servidores de 
licença médica, deverá ser considerada a média dos 
períodos efetivamente trabalhados. 
 

Art. 30 – Para efeito da primeira Progressão Horizontal, 
mediante a sanção deste Decreto, a média da avaliação de 
desempenho realizada nos últimos 3 anos corresponderá à 
Classificação Final da Avaliação de Desempenho.  
 

Art. 31 – Para efeito da primeira mudança de referência do 
servidor, no início de carreira, a média obtida na Classificação 
Final da Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório, será 
a média final para obtenção da Progressão Horizontal, em 
virtude da similaridade de critérios das respectivas avaliações. 
 

Art. 32 – Os casos omissos neste Decreto serão dirimidos pela 
Comissão de Avaliação de Gestão do Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal. 
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Art. 32-A – A Comissão de Gestão do Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal 
terá prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
publicação deste Decreto, para capacitar os membros das 
Comissões Setoriais de Avaliação e disponibilizar os 
formulários e instrumentos necessários ao início do 
primeiro ciclo avaliativo. 
Parágrafo Único – O primeiro ciclo de Avaliação Anual 
deverá ser iniciado em até 90 (noventa) dias após a 

publicação deste Decreto, cabendo à Secretaria Municipal 
de Educação garantir as condições necessárias para o seu 
cumprimento. 
Art. 33 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e revoga as disposições em contrário.  
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ANEXO I 
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO 

FICHA PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS GESTORES EDUCACIONAIS E GESTORES EDUCACIONAIS ADJUNTOS 
 

Matrícula: 
 

Nome: 

Cargo:  

Local de Trabalho:  

Período de avaliação: de: _______/________________/__________ até: 
______/__________________/__________ 
 

 

TABELA ASSIDUIDADE - A cada falta não justificada registrada serão descontados 2 (dois) pontos. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10 PONTOS 

FALTAS NÃO JUSTIFICADAS NO PERÍODO (-2 pontos 
a cada falta não justificada) 

 

PONTUAÇÃO FINAL  

 
 
 
 

TABELA PONTUALIDADE - A cada atraso será descontado 0,25 (vinte e cinco décimo) pontos. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10 PONTOS 

FALTAS NÃO JUSTIFICADAS NO PERÍODO (-0,25 
décimos a cada atraso) 

 

PONTUAÇÃO FINAL  

 
 

FORMAÇÃO PONTUAÇÃO POR 
FORMAÇÃO 

REGISTRO DE 
PRESENÇA NAS 

FORMAÇÕES 

PONTUAÇÃO 
FINAL 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Presença em formações promovidas 
pelo Ministério da Educação 

01   10 

Presença em formações promovidas 
pela Secretaria Municipal de 
Educação 

02   48 

Presença nas formações promovidas 
nas Unidades Educacionais 

01   24 
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Presença em formações Sindicatos 
de Classes ou por Entidades 

01   10 

 
 
 
 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO COMISSÃO SETORIAL 

COMPETÊNCIAS PONTUAÇÃO 

Capacidade de motivar, envolver e desenvolver a equipe 
docente e administrativa 

1 a 5   

Capacidade de motivar, envolver e desenvolver a equipe 
do administrativa 

1 a 5  

Habilidade em promover ambiente colaborativo e 
participativo 

1 a 5   

Respeito às individualidades dos profissionais 1 a 5   

Equilíbrio emocional na resolução de conflitos, 
promovendo cultura de participação e diálogo 

1 a 5   

Comunicação efetiva e respeitosa com pais, responsáveis 
e comunidade escolar 

1 a 5   

Comunicação efetiva e respeitosa com professores, 
equipe técnica, funcionários e demais profissionais 

1 a 5   

Acompanhamento e avaliação do processo de ensino e 
de aprendizagem 

1 a 5   

Apoio às práticas pedagógicas,  à formação continuada e 
realização de horas departamentais 

1 a 5   

Gestão de ações de recuperação, recomposição e apoio 
aos estudantes com dificuldades de aprendizagem 

1 a 5   

Estimula a  participação dos profissionais  em cursos e 
formações  

1 a 5   

Estimula  à cooperação entre colegas, visando qualidade 
do trabalho e desenvolvimento em equipe 

1 a 5   

Adesão e cumprimento das diretrizes do sistema 
educacional e leis vigentes (municipais, estaduais e 

federais) 

1 a 5   

Gestão de documentação e registros institucionais 1 a 5   

Administração eficiente e transparente dos recursos 
financeiros, materiais e humanos 

1 a 5   
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Responsabilidade com a qualidade e conservação dos 
equipamentos físicos e materiais da Unidade 
Educacional, na abrangência da sua função 

1 a 5   

Capacidade de adaptar estratégias, processos e soluções 
às mudanças do contexto educacional 

1 a 5   

Incentivo à criatividade e à experimentação de novas 
abordagens pedagógicas e de gestão 

1 a 5   

Transparência na conduta e nas decisões administrativas 
internas 

1 a 5   

Cumprimento de princípios éticos e normas internas da 
instituição educacional 

1 a 5   

   

 

 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

  

  

  

  

  

 

 

 
ESCALA DE PONTUAÇÃO / CONCEITO 

De 90 a 100 pontos De 70 a 89 pontos De 50 a 69 pontos Abaixo de 50 pontos 

Excelente Bom Regular Insatisfatório 

 
PONTUAÇÃO TOTAL OBTIDA:                / 100 

AVALIAÇÃO GERAL: 
 
 
 
 

FICHA PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE PROFESSORES 
 

Matrícula: 
 

Nome: 

Cargo:  

Local de Trabalho:  
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Período de avaliação: de: _______/________________/__________ até: ______/__________________/__________ 
 

 

TABELA ASSIDUIDADE - A cada falta não justificada registrada serão descontados 2 (dois) pontos. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10 PONTOS 

FALTAS NÃO JUSTIFICADAS NO PERÍODO (-2 pontos 
a cada falta não justificada) 

 

PONTUAÇÃO FINAL  

 
 
 
 
 

TABELA PONTUALIDADE - A cada atraso será descontado 0,25 (vinte e cinco décimo) pontos. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10 PONTOS 

FALTAS NÃO JUSTIFICADAS NO PERÍODO (-0,25 
décimos a cada atraso) 

 

PONTUAÇÃO FINAL  

 
 

FORMAÇÃO PONTUAÇÃO POR 
FORMAÇÃO 

REGISTRO DE 
PRESENÇA NAS 

FORMAÇÕES 

PONTUAÇÃO 
FINAL 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Presença em formações promovidas 
pelo Ministério da Educação 

01   10 

Presença em formações promovidas 
pela Secretaria Municipal de 
Educação 

02   48 

Presença nas formações promovidas 
nas Unidades Educacionais 

01   24 

Presença em formações Sindicatos 
de Classes ou por Entidades 

01   10 

 
 
 
 
 
 
 
 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMPETÊNCIAS PONTUAÇÃO 

Elabora os planos de aula coerentes e alinhados ao currículo 1 a 10   

Entrega a documentação escolar no prazo estabelecido 1 a 10   

Utilização de estratégias pedagógicas diversificadas. 1 a 10   
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Possui atitude favorável à adoção de inovações tecnológicas e/ou didáticas 
em seu trabalho.  

1 a 10   

Realização de avaliações justas e transparentes. 1 a 10   

Comunicação  clara e eficaz com alunos e colegas. 1 a 10   

Respeita às diferenças  e promove um ambiente inclusivo. 1 a 10   

Coopera e participa dos projetos da escola . 1 a 10   

Apresenta uma boa gestão de sala de aula, promovendo a participação do 
estudante. 

1 a 10   

Comportamento dentro da sala de aula e no ambiente escolar, com postura 
ética e respeitosa com estudantes e colegas. 

1 a 10   

 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

  

  

  

  

  

 

 

  
ESCALA DE PONTUAÇÃO / CONCEITO 

De 90 a 100 pontos De 70 a 89 pontos De 50 a 69 pontos Abaixo de 50 pontos 

Excelente Bom Regular Insatisfatório 

  
AVALIAÇÃO GERAL: 

PONTUAÇÃO TOTAL OBTIDA:                / 100 
 
 

FICHA PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE TÉCNICOS EDUCACIONAIS (SUPERVISOR, ORIENTADOR, PSICÓLOGO 
E ASSISTENTE SOCIAL) 

 

Matrícula: 
 

Nome: 

Cargo:  

Local de Trabalho:  
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Período de avaliação: de: _______/________________/__________ até: ______/__________________/__________ 
 

 

TABELA ASSIDUIDADE - A cada falta não justificada registrada serão descontados 2 (dois) pontos. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10 PONTOS 

FALTAS NÃO JUSTIFICADAS NO PERÍODO (-2 pontos 
a cada falta não justificada) 

 

PONTUAÇÃO FINAL  

 
 
 

TABELA PONTUALIDADE - A cada atraso será descontado 0,25 (vinte e cinco décimo) pontos. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10 PONTOS 

FALTAS NÃO JUSTIFICADAS NO PERÍODO (-0,25 
décimos a cada atraso) 

 

PONTUAÇÃO FINAL  

 
 

FORMAÇÃO PONTUAÇÃO POR 
FORMAÇÃO 

REGISTRO DE 
PRESENÇA NAS 

FORMAÇÕES 

PONTUAÇÃO 
FINAL 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Presença em formações promovidas 
pelo Ministério da Educação 

01   10 

Presença em formações promovidas 
pela Secretaria Municipal de 
Educação 

02   48 

Presença nas formações promovidas 
nas Unidades Educacionais 

01   24 

Presença em formações Sindicatos 
de Classes ou por Entidades 

01   10 

 
 
 
 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO  

COMPETÊNCIAS PONTUAÇÃO 

Conhece e aplica as legislações e normas referentes à sua função. 1 a 10   

Capacidade de aplicar teorias e metodologias pertinentes à função. 1 a 10   

Elabora  planos de trabalho alinhados à sua função 1 a 10   

Tem clareza e efetividade na comunicação com a equipe, alunos, pais e 
comunidade. 

1 a 10   
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Capacidade de resolução de conflitos. 1 a 10   

Elaboração de planos de trabalho alinhados às metas da Secretaria Municipal 
de Educação 

1 a 10   

Elaboração de planos de trabalho alinhados às metas da Unidade Educacional 1 a 10   

Presença nas atividades departamentais promovidas pela Unidade 
Educacional 

1 a 10  

Resultados alcançados em relação às metas estabelecidas. 1 a 10   

Participa ativamente da elaboração ou revisão do PPP 1 a 10   

 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

  

  

  

  

  

 

 

  
ESCALA DE PONTUAÇÃO / CONCEITO 

De 90 a 100 pontos De 70 a 89 pontos De 50 a 69 pontos Abaixo de 50 pontos 

Excelente Bom Regular Insatisfatório 

  
AVALIAÇÃO GERAL: 

PONTUAÇÃO TOTAL OBTIDA:                / 100 
 
 
 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

LEI Nº 10.009                                                                                          
De 17 de Abril de 2026. 

  
DENOMINA DE RUA MARIA DO SOCORRO DA 
SILVEIRA SILVA, UMA NOVA VIA PÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

LEI 
 

Art. 1º Fica denominada de RUA MARIA DE SOCORRO 
DA SILVEIRA SILVA, uma das ruas de nosso Município. 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a 
atualização do cadastro urbano e a instalação das respectivas 
placas indicativas, contendo o nome da via e menção à presente 
Lei. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 

 
PORTARIA Nº 0381/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município:  
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RESOLVE 
 
Nomear CLAYTON FELIX DE ARAÚJO para exercer o 
cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial III, 
Símbolo CC4, lotando-o no Gabinete do Prefeito, a partir do 
dia 04 de maio do corrente ano.  
 

Campina Grande, 08 de maio de 2026.  
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.01.008.2026. PARTES: 
GABINETE DO PREFEITO E TOR ESTRUTURAS E 
EVENTOS LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL DE SERVIÇOS DE ESTRUTURAÇÃO DE 
EVENTOS INSTITUCIONAIS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO GABINETE DO PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PB. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
01.004/2026. VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
CONTRATAÇÃO É DE 12 (DOZE) MESES CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, NA 
FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N° 14.133, DE 2021. 
VALOR: R$ 349.500,00 (TREZENTOS E QUARENTA E 
NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS). FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 08 244 1015 2073 | 3390.39 | 
15001000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 
14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
WALDENY MENDES SANTANA E TÁSSIO DE OLIVEIRA 
RIBEIRO. DATA DE ASSINATURA: 28 DE MAIO DE 2026. 
 

WALDENY MENDES SANTANA 
Chefe De Gabinete 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
PORTARIA N° 12/2026/SEFIN-PMCG  
 

Campina Grande- PB, 29 de maio de 2026  
 
O Secretário Municipal de Finanças do Município de Campina 
Grande- Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
regulamentando o previsto no art. 409, §2° da Lei 
Complementar 116/2016 resolve:  
 
Art. 1º- Atualizar o valor da Unidade Fiscal de Referência do 
Município de R$ 73,05 (setenta e três reais e cinco centavos) 
para R$ 73,54 (setenta e três reais e cinquenta e quatro 
centavos).  
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir do dia 01 de junho 
de 2026.  
 
Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário.  
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  
Secretário de Finanças 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.02.001/2026. 
PARTES: SECRETARIA DE FINANÇAS E LAURA RIZZO 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, DE SOCIEDADE DE ADVOCACIA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JURÍDICOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, DE NATUREZA 
PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL, VOLTADOS À 
ATUAÇÃO JUDICIAL CONTENCIOSA EM FAVOR DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE/PB, COM FOCO NO 
RECONHECIMENTO DA IMUNIDADE E/OU ISENÇÃO DE 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INCIDENTES SOBRE FUNDOS 
MUNICIPAIS, BEM COMO NA EVENTUAL 
RECUPERAÇÃO DE VALORES RECOLHIDOS 
INDEVIDAMENTE, OBSERVADA A PRESCRIÇÃO 
APLICÁVEL. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02.001/2026. 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
É DE 12 (DOZE) MESES CONTADOS DA ASSINATURA DO 
CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI Nº 
14.133/2021. VALOR: CONTRATO DE RISCO COM 
PAGAMENTOS AD EXITUM, CORRESPONDENTE AO 
PERCENTUAL DE 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O 
VALOR EFETIVAMENTE RECUPERADO OU 
ECONOMICAMENTE APROVEITADO PELO MUNICÍPIO 
(ADOTANDO-SE O VALOR REFERENCIAL E 
OPERACIONAL DE R$ 0,01 PARA FINS DE CADASTRO 
NO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA). 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133/21. 
SIGNATÁRIOS: GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA 
PONTES BRAGA E LAURA RIZZO. DATA DE 
ASSINATURA: 28 DE MAIO DE 2026. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  
Secretário de Finanças 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 182/2026 
       
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a solicitação contida no 
Protocolo nº 40.101/2026, 
                     

RESOLVE: 
 
Conceder LICENÇA COM VENCIMENTOS à servidora 
LETÍCIA PEREIRA RIBEIRO, matrícula 28913, lotada na 
Secretaria de Educação, ocupante do cargo efetivo de Professor 
de Educação Infantil 2, para cursar Mestrado Profissional em 
Formação de Professores (PPGFP) da Universidade Estadual da 
Paraíba - UEPB, pelo período de 02(dois) anos, a contar do dia 
22 de maio de 2026 até 22 de maio de 2028. 
 

Campina Grande, 26 de maio de 2026. 
    

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 
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DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS – DRH 
 

PROCESSOS DE 25 A 29 DE MAIO DE 2026 
 

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO DECISÃO 

49.019/2026 MÁRIO JAILTON GOMES DA SILVA 60319 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

50.229/2026 PALOMA NÓBREGA E SILVA MARQUES 25455 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

50.783/2026 TULIO ALVES CARNEIRO 25196 SECRETARIA DE FINANÇAS DEFERIDO 

13.546/2026 MARCIA BATISTA DE ALMEIDA   13619 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  INDEFERIDO 

9.451/2026 EDNA SAMARA E SILVA MEDEIROS 29006 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

14.713/2026 YÊDA MARIA DE SOUSA CARVALHO 28488 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

80.844/2025 EDÍLIO PEREIRA 5490 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
DEFERIDO 

23.284/2026 LUCIANA DA SILVA LEAL     12059 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

21.969/2026 ANA NERY FARIAS SAMPAIO 28972 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

33.430/2026 MARIA CRISTINA DE LIMA SANTOS 6335 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

34.286/2026 EDILSA ANÍZIO DA SILVA 3376 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

28.114/2026 ROSSANA CUNHA DE AZEVEDO 4793 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

14.584/2026   FABIANA NASCIMENTO BARBOSA 29019 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

24.936/2026  MERYLANE CÂNDIDO DOS SANTOS 6453 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

30.907/2026   
ISOLDA CARLA FERREIRA SANTOS 

DIAS 
3380 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

33.532/2026  LÚCIA VIEIRA DA COSTA CÂNDIDO 12863  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

28.689/2026  MARIA TERESA SALES SILVA LIMA 29053 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

 24.931/2026 
 SIMONY ARAUJO DE MORAIS ALVES 

PINTO 
3747 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

30.039/2026   
MARIA DO SOCORRO NEVES DE 

ARAÚJO NORMANDO 
3402 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

22.959/2026    
GEORMÁRIA DOS SANTOS ANSELMO 

TRAJANO 
3235 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

28.116/2026    ROSSANA CUNHA DE AZEVEDO 11265 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

27.330/2026   ANA LAURA BEZERRA EL KHOURY 12441 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
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26.168/2026   MARILEIDE PEREIRA DOS SANTOS 12596 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

29.271/2026  
ADRIANA IMPERIANO DE LIMA 

BRASILEIRO 
6410 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

26.185/2026  
MÁRCIA MARIA CLEMENTE 

COUTINHO 
12449 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

28.528/2026  TAMIRIS SOARES GOMES 12458 E 14482 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

28.501/2026  MARIA TERESA SALES SILVA LIMA 3320 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

29.540/2026  
ELLEN JOIS ANDRADE OLIVEIRA 

ARAÚJO 
16719 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

29.312/2026 IANA MARIA PEREIRA LOURENÇO 3282 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

28.999/2026   MARLUCE ASSIS DE SOUSA 12050 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

28.047/2026   
EDIVÂNIA BARBOSA GUERRA DE 

BRITO 
13597 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

25.824/2026  VALDILENE PEREIRA REIS 3469 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

29.129/2026    GRACIA NUBIA CABRAL 11004 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

29.511/2026  JANE CLEIDE CARDOZO DOS SANTOS 3866 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

24.410/2026   AURENICE DOS ANJOS 3360 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

32.522/2026   JOSILENE ALVES DE MEIRA 14487 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

26.494/2026    
MARCYANE DE SOUZA 

ALBUQUERQUE 
24773 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

27.158/2026  
FRANCIELIA MAMEDE LEITE DE 

SOUSA  
12444 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

31.526/2026   JOSELMA DIONISIO CUNHA 12618 E 6344 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

31.756/2026   DANIELA DE ALMEIDA CHAGAS   14634 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

 25.474/2026   ROSEILDA PEREIRA RIBEIRO 13335 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

26.435/2026   
JOSEILDA CRISPIM DE SOUSA 

AZEVEDO 
12651 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

14.426/2026     ZILDIVÂNIA RUFINO FRANCO SILVA 28485 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

10.076/2026  
MERES CRISTINA DO NASCIMENTO 

SILVA  
28575 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

24.821/2026   RISOLENE PEREIRA REIS 3539 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

4.972/2021  ELIZANGELA SANTINA NEVES FARIAS 3293 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
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33.222/2026   SANDREYLZA PEREIRA MEDEIROS 6424 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

 8.156/2026    
CLÁUDIA MARIA PEREIRA DE 

ALMEIDA 
29214 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

25.460/2026   
GISLAYNE APARECIDA BARBOSA 

MIRANDA 
28924 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

31.652/2026   LUCÉLIA LEITE MUNIZ DANTAS 13600 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

31.012/2026   AUDILENE ABRANTES FURTADO 16712 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

25.024/2026   
DANIELLE POLIANNE SOUSA DOS 

ANJOS 
14569 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

31.023/2026   LUÍSA MARIA DUTRA VERAS 12909 E 6325 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

28.476/2026   JENNIFER GOMES DE SOUZA XAVIER 3264 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

 28.515/2026   JOCILENE ALVES BARBOSA 29058 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

18.370/2026 LUZIVONE LOPES GOMES 29361 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

11.649/2026  PATRÍCIA ALVES PEREIRA 12731 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS E MEIO AMBIENTE 
INDEFERIDO 

22.244/2026   
VALMIRA LUCIA MATIAS DE 

MEDEIROS 
28503 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

32.002/2026   MARIA CRISTINA DE LIMA SANTOS 6335 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

24.615/2026   ANA JÚLIA FAUSTINO LYCARIÃO 28974 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

31.084/2026   VINEIDE ANTONIA MENEZES DA SILVA 13594 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

33.871/2026  LIDIANA PEREIRA DA SILVA 28476 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

18.851/2026   MARIA LUIZA DE SOUZA MARINHO 30985 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
DEFERIDO 

40.806/2026  
MARCIA MARIA BARBOSA DE 

MENEZES 
6504 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

27.025/2026   
MARIA DE LOURDES LEITE DA 

CONCEIÇÃO 
6764 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

25.469/2026    ROSENILDA DE SOUSA MARQUES 6479 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

25.309/2026  ELIANE SILVA LUSTOSA 12744 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

22.167/2026  
MARIA DO SOCORRO MENDONÇA 

SILVA 
6420 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

38.354/2026  RIVANETE LUSTOSA ANDRADE 3447 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

37.009/2026   
TATIANA ALMEIDA VIERIA 

VASCONCELOS 
13809 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
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34.435/2026    ANTONIO GUEDES BORGES 14555 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

30.762/2026  
MARIA DO SOCORRO SILVA 

ANDRADE 
8567 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

16.612/2026  
TERESA CRISTINA PEDROSA 

ROBERTO 
13817 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

14.492/2026   JOSÉ OTTO MUNIZ FALCÃO FILHO  3613 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

11.523/2026   MARLUCE DO NASCIMENTO 13042 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

11.465/2026   SIMONE RAMOS CANTALICE 14495 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

 18.556/2026   
MARIA ELIENE DO NASCIMENTO 

SOUSA 
12658  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

18.465/2026   
ADRIANO APARECIDO DE ARAÚJO 

SILVA 
14511 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

 18.435/2026    RICARDO MEDEIROS RAMOS    12426 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

17.799/2026   DINALRILAN ROCHA SILVA 12419 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

16.346/2026   PEDRO RENÊ HERMÍNIO DE ARAÚJO 6485  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

15.344/2026  
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO 
12737 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

14.943/2026   ROCIENE OLIVEIRA DA COSTA 14525 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

11.064/2026  ALLANA MARIA SILVEIRA DA SILVA 13069 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

23.261/2026  SOLANGE SOUTO DA SILVA 3346 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

22.586/2026   TELMA MARIA DA SILVA COSTA  14560 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

21.677/2026   AGNA FRASSINETE DE SOUZA NUNES 3247 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

 21.413/2026   ELISETE CAVALCANTI SALES 12897 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

19.679/2026   EDVALDO FERNANDES DA SILVA 14640 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

19.588/2026   KILMA WAYNE SILVA DE SOUSA 12748 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

18.742/2026  
 IZABEL CRISTINA FELIZ DA SILVA 

LIMEIRA 
14470 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

18.270/2026   MARIA DO SOCORRO RAMOS AIRES 13580 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

34.542/2026    LUCINEIDE RAMALHO ALVES 14501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

34.390/2026   VANDA LUCIA BARBOSA 13191 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
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34.236/2026 MARIA APARECIDA ARAÚJO LEÃO 1494 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

 33.664/2026   
SOLANGE MARIA HERCULANO DE 

LIMA    
13572   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

25.074/2026 JOSILENE BANDEIRA MUNIZ 3473  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

22.169/2026  ANA CLAUDIA DA SILVA MELO 14564 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

22.095/2026 AMANDA KARLA VIANA DA SILVA 6406 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

33.264/2026   
MÁRCIA MARIA CLEMENTE 

COUTINHO 
12449 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

26.221/2026  
MÁRCIA MARIA CLEMENTE 

COUTINHO 
14646 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

30.569/2026   JOELMA DA SILVA SANTO 3591 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
TERMO DE CONTRATO Nº 2.05.032/2026 

 
INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.032/2026. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E AVF COMERCIO E IMPORTAÇÃO 
EXPORTAÇÃO LTDA, OBJETO CONTRATUAL: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – ATA 018/2025-13. 
PRAZO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO. FUNDAMENTAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.03.08/2025, ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS – Nº 018/2025-13, LEI FEDERAL 
Nº 14.133/2021. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.244.1010.2057 / 08.244.1010.2058. ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.30. FONTE DE RECURSOS: 15001000 / 
16600000. SIGNATÁRIOS: FÁBIO HENRIQUE THOMA E 
HIGOR EMANUEL GALDINO DA SILVA ALVARENGA.  
VALOR GLOBAL: R$ 2.320,00 (DOIS MIL, TREZENTOS E 
VINTE REAIS). DATA DE ASSINATURA: 26.05.2026. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
TERMO DE CONTRATO Nº 2.05.034/2026 

 

INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.034/2026. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E GLOBAL BRANDS COMERCIO 
LTDA, OBJETO CONTRATUAL: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS, CONFORME ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 018/2025-02. PRAZO: ATÉ 31 
DE DEZEMBRO DE 2026. FUNDAMENTAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 9.03.08/2025, ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS – Nº 018/2025-02, LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.243.5000.2016 / 
08.244.1010.2057 / 08.244.1010.2058. ELEMENTO DE 

DESPESA: 3390.30. FONTE DE RECURSOS: 
16600000/15001000. SIGNATÁRIOS: FÁBIO HENRIQUE 
THOMA E MARCELO RICARDO DITTRICH NAVES.  
VALOR GLOBAL: R$ 21.916,40 (VINTE E UM MIL, 
NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 28.05.2026. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº 2.05.037/2026 
 
INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.037/2026. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E RPC PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA, OBJETO CONTRATUAL: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS, CONFORME ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 018/2025-09. PRAZO: ATÉ 31 
DE DEZEMBRO. FUNDAMENTAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 9.03.08/2025, ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS – Nº 018/2025-09, LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.243.5000.2015 / 
08.244.1010.2057 / 08.244.1010.2058. ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.30. FONTE DE RECURSOS: 15001000/ 
16600000. SIGNATÁRIOS: FÁBIO HENRIQUE THOMA E 
MARCIA REGINA ILDEFONSO DA PAZ.  VALOR 
GLOBAL: R$ 5.362,80 (CINCO MIL, TREZENTOS E 
SESSENTA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS). DATA 
DE ASSINATURA: 26.05.2026. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE VALOR 
 

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 02 AO 
CONTRATO Nº 2.08.010/2024/SECOB/PMCG. PARTES: 
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SECOB/PMCG E INVIAS ENGENHARIA E CONSTRUPAV-
CONSÓRCIO SUSTENTÁVEL.  OBJETO CONTRATUAL: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO, URBANIZAÇÃO DE AV. 
JOÃO WALLIG E DRENAGEM DO CANAL DO DSM, NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. OBJETO DO ADITIVO: O ACRÉSCIMO DE R$ 
305.764,31 (TREZENTOS E CINCO MIL, SETECENTOS E 
SESSENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E UM 
CENTAVOS AO VALOR ATUAL DE CONTRATO QUE 
ERA DE R$ 7.592.580,90(SETE MILHÕES, QUINHENTOS 
E NOVENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E OITENTA 
REAIS E NOVENTA CENTAVOS), PASSANDO ESTE PARA 
R$ 7.898.345,21 (SETE MILHÕES, OITOCENTOS E 
NOVENTA E OITO MIL, TREZENTOS E QUARENTA E 
CINCO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS, 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CONCORRÊNCIA N° 
9.8.01/2024/SECOB/PMCG E ARTIGO 104, I E ARTIGO 
124, I ,“A” , DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E SUAS 
ALTERAÇÕES.  SIGNATÁRIOS: JOAB KLEBER LUCENA 
MACHADO E CLAUDINEI OLIVEIRA DE SOUSA. DATA 
DE ASSINATURA: 04 DE AGOSTO DE 2025.  
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 003 AO 
CONTRATO Nº 16313/2024/SMS/PMCG ORIUNDO DA 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
16006/2024/SMS/FMS/PMCG. PARTES: SMS/PMCG E 
REJANE DALVA DA SILVA JAPIASSU (ELETROSERV). 
OBJETO CONTRATUAL: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL POR IGUAL PERÍODO (ATÉ 29/05/2027) 
E IGUAL VALOR (R$ 660.719,40). FUNDAMENTAÇÃO: 
ARTIGO 57, II, DA LEI No. 8.666/93. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 10 301 1001 2023. ELEMENTO DA 
DESPESA: 3390.30. FONTES DE RECURSOS: 16000000. 
SIGNATÁRIOS: GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA 
PONTES BRAGA E REJANE DALVA DA SILVA JAPIASSU.  
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 002 AO 
CONTRATO Nº 16261/2024/SMS/PMCG ORIUNDO DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 16114/2024. 
PARTES: SMS/PMCG E VIANA SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA. OBJETO CONTRATUAL: O CONTRATADO 
PRESTARÁ AOS HABITANTES DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE - PB, SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE 
PÚBLICA PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM 
REGIME DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, 
CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES 
PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, VISITAS CLÍNICAS 
PARA PESSOA FÍSICA E JURÍDICA NAS ZONAS URBANA E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE - PB. 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

POR IGUAL PERÍODO (ATÉ 29/05/2027) E IGUAL VALOR 
(R$ 450.000,00). FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 107 DA 
LEI Nº. 14.133/2021. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10 
302 1002 2027. ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39. 
FONTES DE RECURSOS: 16000000. SIGNATÁRIOS: 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA E 
RODRIGO VIANA BEZERRA DA CUNHA.  

  
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 

Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 002 AO 
CONTRATO Nº 16264/2024/SMS/PMCG ORIUNDO DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 16096/2024. 
PARTES: SMS/PMCG E SARAH CGCB E CIA SERVICOS 
MEDICOS LTDA. OBJETO CONTRATUAL: O 
CONTRATADO PRESTARÁ AOS HABITANTES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE - PB, SERVIÇOS NA 
ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA PARA ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM REGIME DE ATENDIMENTOS 
AMBULATORIAIS, CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, 
PLANTÕES PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, VISITAS 
CLÍNICAS PARA PESSOA FÍSICA E JURÍDICA NAS ZONAS 
URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE – PB. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL POR IGUAL PERÍODO (ATÉ 29/05/2027) 
E IGUAL VALOR (R$ 450.000,00). FUNDAMENTAÇÃO: 
ARTIGO 107 DA LEI Nº. 14.133/2021. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 10 302 1002 2027. ELEMENTO DA 
DESPESA: 3390.39. FONTES DE RECURSOS: 16000000. 
SIGNATÁRIOS: GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES 
BRAGA E SARAH CECÍLIA GUIMARÃES CASTELO 
BRANCO.  

 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 002 AO 
CONTRATO Nº 16258/2024/SMS/PMCG ORIUNDO DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 16111/2024. 
PARTES: SMS/PMCG E SOARES E MIRANDA LTDA. 
OBJETO CONTRATUAL: O CONTRATADO PRESTARÁ 
AOS HABITANTES DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE -PB, SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA 
PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
DE FORMA COMPLEMENTAR, EM REGIME DE 
ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, CIRURGIAS, 
PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES PRESENCIAIS E/OU 
SOBREAVISO, VISITAS CLÍNICAS PARA PESSOA FÍSICA E 
JURÍDICA NAS ZONAS URBANA E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE - PB. OBJETO DO 
ADITIVO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR IGUAL 
PERÍODO (ATÉ 30/05/2027) E IGUAL VALOR (R$ 
450.000,00). FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 107 DA LEI Nº. 
14.133/2021. SIGNATÁRIOS: GUSTAVO HENRIQUE 
ALMEIDA PONTES BRAGA E RAMONIE DE MIRANDA 
ARAUJO.  
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  
Secretário de Saúde 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

 INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 001 AO 
CONTRATO Nº 16205/2025/SMS/PMCG ORIUNDO DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 16078/2025. 
PARTES: SMS/PMCG E BRITO LEAO SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA. OBJETO CONTRATUAL: O CONTRATADO 
PRESTARÁ AOS HABITANTES DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE -PB, SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE 
PÚBLICA PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM 
REGIME DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, 
CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES 
PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, VISITAS CLÍNICAS 
PARA PESSOA FÍSICA E JURÍDICA NAS ZONAS URBANA E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE - PB. 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
POR IGUAL PERÍODO (ATÉ 28/05/2027) E IGUAL VALOR 
(R$ 288.000,00). FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 107 DA LEI 
Nº. 14.133/2021. SIGNATÁRIOS: GUSTAVO HENRIQUE 
ALMEIDA PONTES BRAGA E QUEZIA BRITO OLIVEIRA.  
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
 INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 001 AO 
CONTRATO Nº 16221/2025/SMS/PMCG ORIUNDO DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 16075/2025. 
PARTES: SMS/PMCG E GABRIEL MONTEIRO MARQUES 
MORAIS LTDA. OBJETO CONTRATUAL: O 
CONTRATADO PRESTARÁ AOS HABITANTES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE -PB, SERVIÇOS NA 
ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA PARA ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM REGIME DE ATENDIMENTOS 
AMBULATORIAIS, CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, 
PLANTÕES PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, VISITAS 
CLÍNICAS PARA PESSOA FÍSICA E JURÍDICA NAS ZONAS 
URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE - PB. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL POR IGUAL PERÍODO (ATÉ 28/05/2027) 
E IGUAL VALOR (R$ 288.000,00). FUNDAMENTAÇÃO: 
ARTIGO 107 DA LEI Nº. 14.133/2021. SIGNATÁRIOS: 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA E 
GABRIEL MONTEIRO MARQUES MORAIS.  
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 002 AO 
CONTRATO Nº 16244/2024/SMS/PMCG ORIUNDO DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 16055/2024. 
PARTES: SMS/PMCG E CELSO LUCAS CRUZ SANTOS. 
OBJETO CONTRATUAL: O CONTRATADO PRESTARÁ 
AOS HABITANTES DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE -PB, SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA 
PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
DE FORMA COMPLEMENTAR, EM REGIME DE 
ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, CIRURGIAS, 
PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES PRESENCIAIS E/OU 
SOBREAVISO, VISITAS CLÍNICAS PARA PESSOA FÍSICA E 

JURÍDICA NAS ZONAS URBANA E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE - PB. OBJETO DO 
ADITIVO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR IGUAL 
PERÍODO (ATÉ 28/05/2027) E IGUAL VALOR (R$ 
288.000,00). FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 107 DA LEI Nº. 
14.133/2021. SIGNATÁRIOS: GUSTAVO HENRIQUE 
ALMEIDA PONTES BRAGA E CELSO LUCAS CRUZ 
SANTOS.  
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  
Secretário de Saúde 

 

 SECRETARIA DE ESPORTE, 
JUVENTUDE E LAZER 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.13.008/2026. 
PARTES: SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E 
LAZER E ARAMIZE BATISTA ALBUQUERQUE DA SILVA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE 
FARDAMENTO E CAMISETAS ALUSIVAS AOS EVENTOS 
JUNINOS DA SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E 
LAZER NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO 
DA PARAÍBA. VALOR: R$ 12.717,00 (DOZE MIL, 
SETECENTOS E DEZESSETE REAIS). VIGÊNCIA: O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É ATÉ O 
FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO VIGENTE, NA 
FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N° 14.133/2021, 
PODENDO SER PRORROGADO CONFORME 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
13.005/2026. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021, E SUAS ALTERAÇÕES. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 27 812 1019 2084 | 3390.39 | 
15001000. SIGNATÁRIOS: RONALDO DA CUNHA LIMA 
NETO E ARAMIZE BATISTA ALBUQUERQUE DA SILVA. 
DATA DE ASSINATURA: 27 DE MAIO DE 2026. 
 

RONALDO DA CUNHA LIMA NETO 
Secretário de Juventude, Esporte e Lazer 

 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

 
LICENÇAS AMBIENTAIS 

 
MITRA DIOCESANA DE CAMPINA GRANDE - PARÓQUIA 
DE SANTO ANTÔNIO inscrito no CNPJ nº: 08.704.413/0007-
54 torna público que em 27/05/2026 recebeu a Licença 
Ambiental por Compromisso Nº 050/2026 da Coordenadoria do 
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para o EVENTO DENOMINADO 
“QUERMESSE – FESTA DO PADROEIRO SANTO 
ANTÔNIO”, DE CARÁTER RELIGIOSO, CULTURAL E 
COMUNITÁRIO, A SER REALIZADO NO PERÍODO DE 03 A 
08 DE JUNHO DE 2026, NO HORÁRIO DAS 18H ÀS 22H, 
NA RUA JOSINO AGRA, TRECHO LATERAL DA IGREJA, 
PRÓXIMO À RUA SANTO ANTÔNIO, NESTE MUNICÍPIO, 
CONTANDO COM A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 
RELIGIOSAS, SOCIAIS E CULTURAIS VINCULADAS ÀS 
FESTIVIDADES DO PADROEIRO SANTO ANTÔNIO – Esta 
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Autorização é válida para a realização do evento no período de 03 
a 08 de junho de 2026, com início previsto para 18h e término às 
22h, conforme protocolo nº 49.833/2026. 
 
JUCEILTON SOARES DE OLIVEIRA inscrito no CNPJ nº: 
686.902.074-49 torna público que em 29/05/2026 recebeu a 
Autorização Ambiental Nº 024/2026 da Coordenadoria do Meio 
Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da 
P.M.C.G para o EVENTO ESPORTIVO DENOMINADO 
“CORRIDA PELA PAZ NO TRÂNSITO – MAIO AMARELO”, 
A SER REALIZADO NO DIA 31 DE MAIO DE 2026, NO 
HORÁRIO DAS 06H00 ÀS 09H00, EM CAMPINA 
GRANDE/PB, TENDO COMO PONTO DE MONTAGEM 
DAS ESTRUTURAS A RUA PAULO DE FRONTIN, Nº 168, 
SESC AÇUDE VELHO. O EVENTO CONTARÁ COM 
PERCURSO DE 5 KM, COM PÚBLICO ESTIMADO DE 
APROXIMADAMENTE 1.500 PESSOAS – Esta Autorização é 
válida para a realização do evento no dia 31 de maio de 2026, 
conforme protocolo nº 39.648/2026. 
 
PLANO INCORPORAÇÕES LTDA inscrito no CNPJ nº 
33.957.708/0001-94 torna público que, em 18/05/2026 
protocolou o processo de nº 321/2026 requerendo a Autorização 
Ambiental da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para 
SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO, LIMPEZA DE ÁREA E 
TERRAPLANAGEM na Rua José Maria Filho, s/n, bairro Jardim 
Itararé - Campina Grande/PB. 
 
RESTAURANTE POR DO SOL inscrito no CNPJ nº 
09.397.614/0001-23 torna público que, em 08/04/2026 
protocolou o processo de nº 215/2026 requerendo a Licença 
Ambiental de Regularização – Operação da Coordenadoria do 
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para RESTAURANTES E SIMILARES na 
Rua Vovó Luzia, s/n, bairro Povoado do Floriano Zona Rural – 
Lagoa Seca/PB. 
 
COMERCIAL CAMPINA CIMENTOS COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA 
inscrito no CNPJ nº 25.217.975/0001-05 torna público que, em 
21/05/2026 protocolou o processo de nº 337/2026 requerendo 
a Licença Ambiental de Regularização – Operação da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
na Rua Avenida Jornalista Assis Chateaubriand, bairro Jardim 
Paulistano – Campina Grande/PB. 
 
ANDRADE MARINHO LMF CENTRO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO inscrito no CNPJ nº 17.264.471/0001-00 
torna público que, em 18/05/2026 protocolou o processo de nº 
322/2026 requerendo a Autorização Ambiental da Coordenadoria 
do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO, 
LIMPEZA DE ÁREA E TERRAPLANAGEM na BR-230 PB, 
bairro Serrotão - Campina Grande/PB. 
 
ABMED COMERCIAL DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA inscrito no CNPJ nº 41.245.148/0001 -73 
torna público que, em 25/05/2026 protocolou o processo de nº 
342/2026 requerendo a Licença Ambiental de Regularização – 
Operação da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E 

DROGAS DE USO HUMANO E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR na Rua Avenida João 
Wallig, n° 662, bairro Itararé  – Campina Grande/PB. 
 
POLICLINICA E CENTRO DE IMAGEM BEM DE SAÚDE 
LTDA inscrito no CNPJ nº 15.613.000/0001-34 torna público 
que, em 26/05/2026 protocolou o processo de nº 345/2026 
requerendo a Licença Ambiental de Regularização – Operação da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para ATIVIDADE DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE (CLÍNICA MÉDICA) na Rua Teixeira de 
Freitas, n° 319, bairro São José – Campina Grande/PB. 
 
IMPÉRIO MÓVEIS E ELETRO S.A inscrito no CNPJ nº 
27.936.211/0066-32 torna público que, em 02/03/2026 
protocolou o processo de nº 107/2026 requerendo a Licença 
Ambiental de Regularização – Operação da Coordenadoria do 
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO na Rua Presidente João 
Pessoa, n° 59, bairro Centro – Campina Grande/PB. 
 
YPE CONSTRUCAO LTDA inscrito no CNPJ nº: 
61.835.350/0001-62 torna público que em 25/05/2026 recebeu 
a Licença Ambiental de Regularização - Operação Nº 058/2026 
da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONTRUÇÃO EM GERAL 
conforme processo nº 299/2026, localizado na Rua Av Jornalista 
Assis Chateaubriand, n° 1510 A, bairro Liberdade - Campina 
Grande/PB. Com validade de 1.461 dias. 
 
PLANO INCORPORAÇÕES LTDA inscrito no CNPJ nº: 
33.957.708/0001-94 torna público que em 26/05/2026 recebeu 
a Licença de Instalação Nº 029/2026 da Coordenadoria do Meio 
Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da 
P.M.C.G para CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VERTICAL MULTIFAMILIAR, DOTADO DE 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE EFLUENTES PRÓPRIA, 
COM ÁREA TOTAL DE 13.227,62M² conforme processo nº 
260/2026, localizado na Rua José Maria Filho, s/n°, bairro 
Jardim Itararé - Campina Grande/PB. Com validade de 1.461 
dias. 
 
MAGAZINE LUIZA S.A inscrito no CNPJ nº: 47.960.950/0877-
31 torna público que em 27/05/2026 recebeu a Licença 
Ambiental de Regularização - Operação Nº 057/2026 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para LOJAS DE 
DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, EXCETO LOJAS 
FRANCAS (DUTY FREE) conforme processo nº 589/2025, 
localizado na Rua Maciel Pinheiro, n°348, bairro Centro - 
Campina Grande/PB. Com validade de 1.461 dias. 
 

TMC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 
inscrito no CNPJ nº: 63.457.874/0001-92 torna público que em 
26/05/2026 recebeu a Licença de Regularização de Instalação Nº 
031/2026 da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para 
CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
VERTICAL MULTIFAMILIAR, COM ÁREA TOTAL DE 
3.497,90M² conforme processo nº 022/2026, localizado na 
Quadra XV, Loteamento Jardim Alvorada, bairro Jardim Tavares 
- Campina Grande/PB. Com validade de 1.461 dias. 
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DUTRA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
inscrito no CNPJ nº: 14.793.179/0001-96 torna público que em 
26/05/2026 recebeu a Licença de Instalação Nº 032/2026 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para CONSTRUÇÃO DE 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VERTICAL MULTIFAMILIAR, 
COM ÁREA TOTAL DE 1.505,18M² conforme processo nº 
267/2026, localizado na Quadra Q-48-2, Loteamento Portal dos 
Bosques - Etapa 2.1, s/n°, bairro Serrotão- Campina Grande/PB. 
Com validade de 1.461 dias. 
 
PLANO INCORPORAÇÕES LTDA inscrito no CNPJ nº: 
33.957.708/0001-94 torna público que em 26/05/2026 recebeu 
a Licença de Instalação Nº 030/2026 da Coordenadoria do Meio 
Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da 
P.M.C.G para CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VERTICAL MULTIFAMILIAR, DOTADO DE 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE EFLUENTES PRÓPRIA, 
COM ÁREA TOTAL DE 13.275,83M² conforme processo nº 
276/2026, localizado na Rua José Maria Filho, s/n°, bairro 
Jardim Itararé - Campina Grande/PB. Com validade de 1.461 
dias. 
 
PLANO INCORPORAÇÕES LTDA inscrito no CNPJ nº: 
33.957.708/0001-94 torna público que em 26/05/2026 recebeu 
a Licença Prévia Nº 017/2026 da Coordenadoria do Meio 
Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da 
P.M.C.G para CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VERTICAL MULTIFAMILIAR, COM ÁREA 
TOTAL DE 3.556,14M² conforme processo nº 277/2026, 
localizado na Rua Buenos Aires, bairro Jardim Tavares - Campina 
Grande/PB. Com validade de 730 dias. 
 
SMART E ADVICE CONSTRUÇÃO, INCORPORAÇÃO SPE 
LTDA inscrito no CNPJ nº: 63.450.735/0001-37 torna público 
que em 26/05/2026 recebeu a Licença Prévia Nº 018/2026 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para CONSTRUÇÃO DE 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VERTICAL MULTIFAMILIAR, 
COM ÁREA TOTAL DE 5.390,45M² conforme processo nº 
170/2026, localizado na Rua Genaro Cavalcante Queirós, s/n°, 
bairro Alto Branco - Campina Grande/PB. Com validade de 730 
dias. 
 
MCM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA inscrito no 
CNPJ nº: 30.597.577/0001-93 torna público que em 
29/05/2026 recebeu a Licença Ambiental de Regularização - 
Operação Nº 059/2026 da Coordenadoria do Meio Ambiente e 
Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G 
para COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EM GERAL conforme processo nº 289/2026, 
localizado na Rua Guilhermino Barbosa, n° 52, Galpão B02, 
bairro Estação Velha - Campina Grande/PB. Com validade de 
1.461 dias. 
 
BCN CONFECÇÕES LTDA Inscrita no CNPJ nº: 
51.773.911/0001-92 torna público que em 29/05/2026 recebeu 
a Licença Ambiental de Regularização - Operação Nº 062/2026 
da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para CONFECÇÃO DE 
PEÇAS DE VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS 
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA conforme processo nº 

244/2026, localizado na Av. Presidente Getúlio Vargas nº 933 
Complemento: loja térreo 02 bairro Prata - Campina Grande/PB. 
Com validade de 1.461 dias. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS – PROCON 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO 
CONTRATO Nº 012/2025. PARTES:  FUNDO MUNICIPAL 
DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - PROCON E FLAVIA 
ALMEIDA SILVA – ME. OBJETO: O PRESENTE TERMO 
ADITIVO TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO DA 
CLÁUSULA QUINTA (PREÇO) DO CONTRATO Nº 
012/2025, CUJO OBJETO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE 
MATERIAL GRÁFICO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DO PROCON DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, E A RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS. 
FICA ADICIONADO EM 25% (VINTE E CINCO POR 
CENTO) O VALOR TOTAL DO CONTRATO Nº 012/2025, 
CONFORME FUNDAMENTADO NO PARECER JURÍDICO 
E NA JUSTIFICATIVA TÉCNICA. VALOR: O VALOR DO 
CONTRATO Nº 012/2025 FICA ACRESCIDO DE R$ 
69.687,00 (SESSENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E 
OITENTA E SETE REAIS) A PARTIR DA ASSINATURA DO 
PRESENTE TERMO. SIGNATÁRIOS: WALDENY MENDES 
SANTANA E FLÁVIA ALMEIDA SILVA. DATA DE 
ASSINATURA: 29 DE MAIO DE 2026. 
 

WALDENY MENDES SANTANA 
Coordenador Executivo 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 005/2026. PARTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS 
– PROCON E ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S/A. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PATRIMONIAL 
PARA O FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS 
DIFUSOS - PROCON. LICITAÇÃO: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 18.005/2026. VIGÊNCIA: PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 12 (DOZE) MESES 
CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 
CONTRATO NO SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE, PRORROGÁVEL POR ATÉ 5 
(CINCO) ANOS, NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA 
LEI N° 14.133, DE 2021. VALOR: O VALOR DA 
CONTRATAÇÃO É DE R$ 1.002,75 (UM MIL, DOIS REAIS 
E SETENTA E CINCO CENTAVOS). FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 04 122 2001 2167 | 3390.39 | 
15001000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 
14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
WALDENY MENDES SANTANA, RENALY TARGINO 
LEOPOLDINO, DANIEL RASCIKEVICUIS DO AMARAL 
NASCIMENTO E SERGIO ROBERTO GRABE. DATA DE 
ASSINATURA: 22 DE MAIO DE 2026. 
  

WALDENY MENDES SANTANA 
Coordenador Executivo 
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